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Relator (a): Dcputado (a)

I - Relâtório

O prcscntc vcto foi recebido e registrado peia Secretaria de Serviços Lcgislativos no dia
1310412022. tendo sido lido na scssào no meslrlo dia, <1uando, entào, fbi encaminhado para esta
Comissão e apoflado no dia2O/0412í)22, tldo conformc as folhas n.'s 02 e 07/verso.

A razão do vcto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § l" do aíigo 42 cla Constituição
do Estâdo de Matu Grosso prcvô qte,"se o Goternadot-do L,\ta.lo consülercú o ptojeto de lei, t1o

ktdo oLr ent pdrte. i consliÍucionol ou conh'átb do inlcrcsse público, vetáJo-tt totaI ou

Ainda, nos tennos do § 1", do artjgo 302, do Rcgirncnto Intcmo dcsta Casa dc Lcis,
compctc a csta Comissão de Constituição, Justiça e lleclação a análise do veb que tiver por
rirn,larnel|r,' J rncon.ritucion;lrd.rrle d! lropô.içjo.

Nas Íazõcs do vcto. o Covernador do listado. assirn se lirndame[ta:

"No exercícío das compelências co tidas nos aiigos 42, § 1', e 66, blciso |V, da
ConstituiÇão do Estado, comtnico o Vossa Excelência que decidi vetdr
integralmeníe o Prujelo de Lei n" 497/2019, que "dispõe sobrc aplicaçiio de mulla
às empresas concessionátias de trinsporte púhlico que operern seus veículos conr
plalaío rra elewtó a de emboryue deÍeituosi", aprot'ado por esse Poder
Legislativo nd Sessão Plenátia realizdda no dio 09 de \arço de 2022.

Isso porqüe, ao prewt aplicação de mu\a à concessíonária que opere veículo
destínado ao lransporle inlerrkuúicipol cofi plataíorma ele|aíória deíeituosa, o
projeto de leí em análise acdbd pot recdil em incontlilucionalidade núterial.

Á proposl!1 notnariw ira obrigdçào qüe causd impdclo sobre contratos
adninirilraíiNos en curso, ten prévid análise regulatótia ou ajusle conl os
prestadorcs de .tetúços púhlicos, oíendendo ao princípio da segurança júídica e
possíbiIitando desequiIíbrio econômico-f anceiro do contrato.

Parecer n.' 598/2022lCCJR

Referente ao Veto Total f 4512022 - Mensagem n." 78/2022, aposto
ao Projeb rle Lci n." 497/2019, de autoria do Dcputado Faissal. que
"Dispõe sobrel aplioação dc multa às empresas conccssionárias cle

lran:.noflc púllico que rpcrcm seuç \eiculos corn plrrrlormc
elevatór ia Lle eft harquc dclcir Lrnss .. j j 6Lr1s3. pror idénci.rs. .

Av. André Antôn;o Masgi. n.'06. SclorA CP^ CEP:780,19-901 Cuiabá Ml.(lS)
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Logo, inexiste qualquet altematiya yohada à manutenção do equilíbrio
econômico-fifidncebo dos contratos de concessã.,, o que traria prcjuízos
inanceiros às concessionárias responsíiwis. Ttmbém, não há possibitídade de
cu lprimento imediato e sumáio dtls obríg«ções inpostas, já que e gitiam
readequaçào de contratos admínistaíiw.t rigentes e adaptação dos nor)os
pro cedítu en tos de cotltrat aç ão.

Áinda, a lscalízaÇão de conttabs de concessão de trunsporte iníermulicipal já é
DMIéria regulada por orn\aÍíyas vigefites fio Estado, como o Decreto n" 5.296, de
2004, d Leí Federal n' 10.098, de 2000 e o Decrcto n" 1_020, de 2012. No mesmo
senlído, há previsõo de normas técnicas regulírdoras do trdn.tporte coletfuo e da
acessíbilidade no Estddo de Mdío Grosso (ABNT/NBR n" 14022, n" 9050 e n"
15320).

l porta ressaLat clue nos Editdis de Abefiuru de LicitaÇão para concessão de
trctnspofle público iníermltnicipal, o Poder Público pretê o tlever da
concessionária de oíerecer condições de acessibiliddde aos seus usuários, alén de
dispor sobre o Sisteüa de Aco lpdnh« enlo e Controle, responsáwl por.fiscalizar
a presttlçdo de seniços.

Sendo !1ssim, cabe à Agência Estadual de Regulação dos Set|iços Públicos
Delegados, conforne já estabeletido por ueio do Decreto n' l-017, de 21 de naio
de 2017, a rcgulaÇão, normatização, controle e fscalizaÇão dos seryiços públicos
presíddos indiretamenle pelo Estado Mato Grosso, devendo, inclush'e. rtscalizar a
qualidade desíes seniços.

Com eíeiío, o projeto soíte de ímprecisão técnica e geftt i$egrarÇa jurídica,
catdclerísticas prejudiciais à interyrelação e aplicação da Lei.

Essas, Senhor Presidente, sAo as rdzões que ne lerdram ll vetar íntegralmen,e o
Projek, íle Lei n" 497/2019, as quais ora submeto à apreciaçdo dos membtos dessd
Casa de Leís.".

Com efeito, submete-se a estâ Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total no 4512022
- Mensagem n'78/2022 aposto ao Projeto de Lei n." 40/2021, de autoria do Deputado Faissal, a fim
de ser emitido o devido parecer.

É o relatório.

lI - Ànálisc

Cabe à Conrissão de Comtituiçào, Justiça c Rcdação, dc acordo com o artigo 36 da
Constituiçâo do Estado de Mdto Grosso e artiSos 302, § l'c 369, inciso I, alínca "a" do Regimentp
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, f"guf, júai"o 

" 
rdil{

sobre todâs as proposições oferecidas à deliberação dâ Casâ, bem como sobre os vetos que tenharrl
por fundamento a inconstitucionalidadc. \r\. \

[cc.le

^v. ^ndró 
Anlônio Masgi, n " 06, Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT.(IS)



'Att. 42 O projeto de lei, após concluida a respectivct totação, se rcjeitctdo pela
Àssembleia Legislatiw, será arq iyado; se aproyado, serti enyiado ao Goyemattor
do Estado que, aquiescendo, o sotlcío ará no prdzo de tluinze dids úteis.

§ 1'Se o Goternatlor do Esíddo considerar o projeto de lei, no todo ou e parte,
ínconstitucional ou contrárío ao iníeresse público, yet(iJo-ít tÍ,t.tl ou parcíqlnente,
no prazo de quinze dias úteis, contddos dÍt data do recebimento, e comunicará,
dentro de quarenla e oíío horus, os fiotitos do veto ao Presidente àl Assenbleia
Legíslaíiya.

Em síntese as razões do veto foram embasadas najustiÍicativa de que a proposta padece do
vício de inconstitucionalidade mâterial, uma vez que fixa obrigação que câusa impacto sobre
contntos âdministrativos em curso, sem prévia análise regulatória ou ajuste com os prestadores de
serviços públicos, ofenderdo ao pincípio da segurança jurídicâ e possibilitando desequilíbrio
econômico-fi naÍceiro do contrato.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis, qlgl!g.jg!414t&J!!I9g9ll9s

lsto porque, a proposta de lei a proposição apenas realça uma função já típica do Estâdo,
em garantir a acessibilidade a todos os poúadores de necessidades especiâis, se enquadrando na
competência legislativa concorrente dos Estâdos, para legislar sobre proteção e integação dâs
pessoas poftadorâs de deficiência, nos termos dos artigos 23, II e 24, XIV CF/88.

Além disso, para colroboraÍ, o Tribunal de Justiça do Estâdo de Mato Crcsso, por
umnimidade, julgou improcedente o pedido na ação direta de inconstitucionalidade n.. 1009465-
43.2017.8.11.0000, em fâce da Lei n." 6.131 de 14 de novembro de 2016, que díspõe sobre a
aplicação de muha às empresas de transporte urbano que operem se s wículos com plataforma
ele'ralórid de embarque defeítuosa em Cuiablt e dá outras providência§. Confira-se a ernenta do
julgado:

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estâdo de Mato Grosso, o govemâdor
somente pode vetâr o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, ir r€ráis:

'' ESTADO DE ]4,170 GROSSO
TNBUNÁL DE JUSTIÇA
TNBUNÁL PLENO
DTRETA DE INCONSTTTUCTONÁLTDADE (95) N. I 009165-13.20 I 7.8. I 1.A000
ÁUTOR: FED DAS EMP DE TMNS ROD DE PASS DOS EST DE MT MS E RO
INTERESSADU, ]I'ftl,VICIPIO DF CIJIABA:. CLIIABA CAWR,4 W Ah'IPAI
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E III:N1A
O D|RETA DE INCONSTITACIONALIDADE -

DF MIII,TÁ EMPRESAS DE TRANSPORTE CO
- INCONSTITACIONÁLIDÁDE FOR-üTAL POR

Av. ADdré Anlôrio Maggi, n." 06, Sctor A CPA CLP:78049901 (\iabá N4T (lS)
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INOCORR M/ITERIAL -
'ROCEDENT,

Dcssa tbnna, é plenamentc possivcl à inserçào no or'deüamento
prescntc Pr-ojcto de Lei, motivo pclo qual não vislulnbro nenhun vicio de
lbmal e rnaterial. tratando, pol exclusão ern campo dos Parlarnentares em
lcgislativo, conlônne prevê o artigo 39, da CE/MT:

ENCIÀ .

Á Lei ifipugnada, de iriciatiyc! pdtlamentar, ))isd garantir a acessibilidade das
pessoas que, de algum modo, necessiÍan dessa mobilídade pt:tfti .t,iabílizat a
utilinçAo dos seryiÇos de transportes.
A gênese da nomd encoútrc! guatrida co o texto constituciondl e não se pode
afrmar que suu regulamentaçiío se insere fio ânlbito dd cornpetêncía exclusira do
Poder Executít o Municipal_

N.U 1A09465-13.2017.8.t 1.0000, ÓnCÃo rsrncuL ciyEL. GUtuM4R
TEODORO BORGES. ôrgào Especiul, Julgado eD t1/02/20tg, pltbtícado no DJE
21/02/2019)."

Logo, observa-se que a matéda se insere na temática de proteção e intcgração social das
pessoas podadoras de deficiência, uma vez que visa viâbilizar a utilização dos serviços de
transportes, encontrando guaridâ no texto constitucional, nos temos dos artigos 23, inciso II e 24,
inciso XIV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, no julgâmento do AgR. no Recu6o Extrâordinário
1.227.510, recoúeceu a constitucionalidade de Lei, de autoria parlamentar, que garante o direito de
acessibilidâde das pessoas ostomizadâs aos sanitários localizados em poÍtos, aeroportos,
rodoviárias, postos de saúde e hospitais públicos, mediante a instalação de equipamentos adequados
para o seu uso, não havendo qualquer vicio de inconstitucionalidade, senão vejamos:

E pnta. ÁGR1ro INTERN, NO RECURS) I'YTRÁ)RDINíRI).
coNS'Il't uct(.)N/1t. REPRL,\t Nl'Aa:iO pOR INCON,\I tl LiCtON1t.tDADE. LL,t
5,760/2011 DO TITJN]C|?TI DO RIT) DE.I/1NE]RO R]- ÁCESSIBII.IDADL A
lt)t Á1.\ Dl- USt)t\)l L'flyt) llR,1 lE§S(/,4\ tt.\tttvt/tD/1\ t,Rútt:\il t
\rAlU\ llÁ n I\ |ÃJSU/4.\,'r,y \/, /,§\/D,JrÃ§ /..\P/.t l4li t O\|t'ffENClA
CO]\,II]M DÁ UNIÃO, DOS E,\TÁDOS, DO DISTRITO FEDI,RAL E DOS
WJih lPht.\ 4RllúO:3 l\t l\tt tl D4 l üiSlltut\Ã) DÁ Rt.tt'Rt tt A.
t'Rl t t:Dl:\ I r\ l/r-la l)L tih t4ltvÁ \Át ) t o\rrkJuklLto- ÁItE õ7õ-9t I
IF,W UI- DT RFTEIN /,\\.iiJ IJ'ÂIl ,I(ORDAU ITLI URRIDI) L \,1

HAR]VÍONIT (:OM A JUIUSPRUDÉNCI/1 DO SUPRIMO 7.1?IBI INÁ I, FEnp,R,T I,
AGMTO INTERNO DESÍ\IOYIDO,

(RE 1227510 ÁgR, Relatot(a). LUIZ FUX, Primeira Turma, julsddo e 1

20 t2 2Ulo PRO( ESSO ELETRL)N?u D.t"-U2v DtyLLG 12-02-2020 PUBIIC
13-02-2020)

juridico estadual clo

inconstitucionaliclade
dcflagrar o proccsso
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,4rt 39,1 iniciuti\,o tl s lais onplcntenrurcs c ordinúríus cuhc a quttLltr,:r
oLt aitttisstio du Asscutbktu Legisllt^,(, uo Go|tmador do trsrudo, rto



Logo, nâo assiste razão o Chcfc do ll)dcr Executivo, mesmo porque! já havia se
posioionado làvoraveltnentc ao Projcto de Lci, rcbatendo ulr a uln os argumentos do Veto Total.
apresentados postcdonnente via Mensageln i.,,'7812022.

Por illtimo. obsclva-se quc a proposição visa dar concrctude ao principio da dignicladc
humana e engrandecer o excrcicio da cidada[ia, que são pilares do nosso Estado I)emocrático de
Direito, contbnne estatuído no artigo 1" da Constituição !ederal:

EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEtA LEGTsLATTvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissào de Const tui\ào. lust'ça e Reodçao

JustiÇa, à Procurudoria Geral de Justíç.t e aos cidadãos, na forna e nos casos
pr eyistos n es h C ofi rt itui ção.

"Art. l" A Repúhlíca Federatitú do Brasil,.formada pela uníão inclissolúrel dos
Estados e Munícípios e do Distrito Federul, constitai-se em Estddo Democr(iíico
de Dircito e íe cotfio fundamento.t:

II - a cidadania:
III - a dignidode do pessoa humana;"

Portanto, fâce o teor da propositura, não procedem às razões do chefe do poder Executivo,
razão pela qual o veto deve ser derrubâdo, m€diante voto da maioria absoluta dos membros da
Assembleia Legislativa, em esúutinio secreto.

E O pârecer.

III - Voto do (a) RclâtoÍ (a)

lliante do exposto, voto pela derrubada do Vcto Total n.',15/2022 MSG n-" 7E/2022 de
autoria do PodcÍ Exccutivo.

Sala das Comissôes, em ÇJ) de A9 ae ZOZZ..

A!. André Antônio Mass;, n."06, S.rorA CPA C[P: 780.19-901 Cuiatrá MT.(IS)



EsraDo DE Maro GRosso

AssÉMBLETA LEGlsLAT|va Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa DiretoÍd
Núc eo CCIR

Comissão de Constitulção, Justiça e RêdaÇão

IV - Ficha dc Votação

NCCJR

Vcto Tolal n.".15/2022 (MSC 713/2022) - Proicto de Lci n.,,497l2Ot9 - p*""". n,,S./xrL
Reunião da Comissão en (f) / aa I SiL2
Presidepter Deputado q 

o [dá,F Lr\Yhd1
Relator (a): Deputado (ü - , a ^l t rrr, , § C|o tt d tmoi

Voto Relator (a)
Diante do exposto, voto pelâ derrubadâ do Veto Total n." 4512022 MSG nj 7812022 de autoria
do Poder Executivo. L

Posição na Comissão / \ Idcntil ação do (a) Dcputado (â)

lelatorJ(U

[l $\,
Mer\eí1a.1! l J/\

NN_V'"V\ 
-4trPZ-T\\ \ ,-]-+.---\

\ r-l-
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ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE oEt-tBERAçÃo REMoTA

voÍAçÃo

DcL{
Waleska Cardos

AssEMBLEta LEGtsLAÍlva Do EsÍaDo DE MÁÍo GRosso

Secretarla Parlamentar da Mesa Diretorâ

Núcleo CCJR

Lomis\ào de Con.lrlLi(ào Ju\li!a e qeddçdo

Reunião 73 Reunião Ordinária Híbrida
Data oslos/2022 Horário 14h00min
Proposiçâo veto Total Ns 45/2022 - MSG 7A/2022
Autor {a) Poder Executivo

Mêmbros Titulares Ausênte Sim Não Abstenção

Deputâdo Sebâstião Rezende
P tesiderle em exercícia

tr ! ! tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio tr x tr I tr tr
Deputado Delegado Claudinei tr tr tr x tr tr
Deputâdo Max Russi x tr ! x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Cârlos Avallone tr tr tr tr tr tr
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr tr tr tr tr tr
Deputâdo Fãissel ! n D tr tr tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Delegado Claudinel com parecer pela Derrubada do
veto. Aprovado com parêcer pela Dêrrubâdã do vêto pelâ maioria dos votos,

Cotrsultorâ Legislativê - Núcl

Aven dê 
^ndré 

Antônio Mãggi, n.s 06, Setor A CPA CEP 78049 901- Cu abá - MT


